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APRESENTAÇÃO  
 
 
Este MANUAL DE ORIENTAÇÃO apresenta o Programa MEU CAMPINHO desenvolvido 
para ser implantado em módulos de equipamentos para esporte e lazer. O projeto 
apresenta a configuração de Módulos para permitir a execução em atendimento à 
demanda local e dimensão das áreas disponíveis em municípios para equipamentos 
públicos. 
 
O programa foi criado pelo Governador Ratinho Junior quando estava à frente da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano. Segundo seu depoimento o projeto 
é destinado à população desde a infantil até da terceira idade. Trata-se de um projeto 
que permite criar um ambiente familiar, onde pode ocorrer a confraternização. Essas 
estruturas destinam-se a estabelecer vínculos sociais e familiares para que as “pessoas 
saiam um pouco do celular e venham para a praça conviver e se divertir, além de 
aproveitar para o contraturno escolar”, segundo depoimento do atual Governador do 
Estado. 
 
O Programa Meu Campinho disponibilizado pela SEDU/PARANACIDAE, pode contar com 
campo de futebol com grama sintética, alambrado, playground, parquinho adaptado 
para crianças com deficiência, academia da terceira idade, paisagismo, iluminação em 
LED, banheiros e placas de comunicação. As áreas de lazer reúnem ainda brinquedos 
com cordas que auxiliam no desenvolvimento da coordenação motora de crianças.  
 
O Programa vem sendo desenvolvido e implantado pela SEDU/PARANACIDADE desde 
2015 e conta com mais de 100 unidades do Meu Campinho em funcionamento em 
diversos municípios do Estado até maio de 2019. O projeto foi inspirado na Alemanha, 
que instalou campinhos em 1,6 mil cidades com intuito de promover o esporte e o bem-
estar da população. O projeto beneficia, em especial, jovens e adolescentes de bairros 
carentes. A área de lazer é instalada, preferencialmente, próximo a escolas. 
 
Na sequência são apresentados os requisitos mínimos e contidos em Memorial 
Descritivo para o Programa MEU CAMPINHO.  



I. Considerações Iniciais 
 
O Programa MEU CAMPINHO oferece aos municípios seis (06) módulos de equipamentos para 
Esportes, Lazer e Recreação: 1. Cancha de Futebol Sintético; 2. Academia Terceira Idade – ATI; 
3. Parquinho/Playground – API; 4. Paisagismo; 5. Meia Quadra de Basquete; e 6. Quadra 
Poliesportiva.  
 
Os módulos serão atualizados e poderão ter seus elementos acrescidos e suprimidos conforme 
o desenvolvimento do Programa acontecer.  
 
II. Das responsabilidades 

1. SEDU/PARANACIDADE 

No âmbito deste Programa a SEDU e o PARANACIDADE oferece assessoria aos municípios 
interessados à implantação do projeto, disponibiliza os Projetos Padrão (de cada módulo 
esportivo, de lazer ou de ambientação paisagística), Memoriais Descritivos e referenciais de 
custos da construção, mecanismos para o processo de contratação de operação de crédito ou 
transferência voluntária, procedimentos licitatórios, liberação dos recursos, acompanhamento 
da execução das obras, mecanismos de recuperação de custos de investimento e 
monitoramento do projeto. 

2. MUNICÍPÍO 

O MUNICÍPIO é o executor do projeto de implantação e contratante das obras do MEU 
CAMPINHO. Conforme os procedimentos definidos em Regulamento, o Município atenderá às 
seguintes etapas em conjunto com o PARANACIDADE:  

(i) encaminhar solicitação para enquadramento e aprovação, prioridades municipais de acordo 
com o Plano Diretor Municipal conforme estabelecido pela Lei Estadual nº 15.229/2006 e pela 
Lei Estadual nº 19.866/2019, e em conformidade à Lei Municipal que autoriza a contratação de 
operações de crédito;  

(ii) encaminha ao Escritório Regional do PARANACIDADE o projeto para análise de acordo com 
os critérios institucionais, legais, técnicos, ambientais, econômicos e financeiros;  

(iii) atende à documentação ou formaliza Convênio para solicitar obter recursos para a execução 
do projeto; 

(iv) uma vez o projeto aprovado pelo PARANACIDADE e viabilizados os investimentos, a SEDU 
encaminha ao Município, por meio digital, o edital de licitação para dar início aos procedimentos 
licitatórios; 

(v) cumpridos prazos e requisitos do processo licitatório pelo Município, a SEDU autoriza a 
homologação dos resultados para firmar Contrato de empreitada/fornecimento/prestação de 
serviço com o proponente vencedor. 



(vi)  a fiscalização da execução do projeto é realizada por técnico responsável do Município, 
designado através de portaria, além de recolhimento de ART ou RRT de fiscalização de obra, 
com base na documentação técnica do projeto; 

(vii) a periodicidade das medições é mensal, a partir do início da execução do projeto até seu 
término, o técnico responsável do Município realiza a medição dos serviços efetivamente 
executados. Esta medição deve ser assinada em conjunto pelo técnico responsável, pelo 
engenheiro responsável da empresa executora e atestada pelo Prefeito Municipal e 
encaminhada ao Escritório Regional do PARANACIDADE; 

(viii) o PARANACIDADE, com base na medição encaminhada pelo Município, realiza a supervisão 
dos serviços executados e dá aceitação; 

(ix) com base na documentação da medição, é emitida nota fiscal/fatura ou recibo de 
pagamento a autônomo, relativamente aos serviços executados pela empresa/contratado; 

(x) a nota fiscal/fatura ou recibo de pagamento a autônomo deve ser atestada pelo técnico 
responsável do Município e autorizada para pagamento pelo Prefeito Municipal, em seguida 
encaminhada ao PARANACIDADE; 

(xi) o PARANACIDADE, autoriza transferir, os recursos correspondentes para pagamento dos 
serviços executados; 

(xii) o Município deve realizar o pagamento dos recursos para a empresa contratada e deve 
emitir, com a ratificação do PARANACIDADE, Termos de Recebimento/Aceitação 
Provisório/Definitivo do projeto, quando de sua conclusão. 

Esses procedimentos deverão ser detalhados para cada fonte de recursos disponibilizados para 
os Municípios pela SEDU/PARANACIDADE. 

Destacam-se as responsabilidades e as principais funções do fiscal de obras:  

A. Exigir da contratada o cumprimento integral de todas as suas obrigações contratuais, 
segundo o que prescreveu o edital e a legislação em vigor;  

B. Realizar visitas periódicas ao canteiro de obras, especialmente durante a execução dos 
serviços de maior complexidade e responsabilidade;  

C. Manter os registros sempre precisos e atualizados para fins de transparência e 
acompanhamento (o que já foi executado e em que prazo, os atrasos e por que atrasou etc);  

D. Solicitar – quando necessário – os aditamentos contratuais de prazos, acréscimos de 
quantitativos e novos serviços; e 

E. Tomar providências quando perceber falhas ou atrasos no cumprimento do contrato. 

Pode-se notar que o trabalho do fiscal de obras é de grande responsabilidade, pois, é da sua 
eficiência no registro correto das informações que depende a liberação dos pagamentos 
mensais para a empreiteira e aos fornecedores da obra. Além disso, a fiscalização tem 
importância social, visto que os recursos públicos devem ser utilizados conforme os princípios 
da economicidade, eficiência e eficácia. 

 



3. EMPRESA CONTRATADA 

Antes de iniciar a obra,  a empresa contratada (o empreiteiro) deverá entrar em contato com a 
fiscalização, a obra deverá ser executada de acordo com as especificações. A mão-de-obra 
deverá ser realizada por operários especializados e os equipamentos deverão ser apropriados 
aos serviços. Fica a critério da fiscalização impugnar qualquer unidade construtiva que não 
obedeça às condições impostas, bem como, intervir a qualquer momento na execução dos 
serviços que julgue estarem sendo executados de maneira inconveniente com o projeto e com 
as normas de segurança. A critério da fiscalização, os serviços não aprovados ou que se 
apresentarem defeituosos em sua execução, serão demolidos e reconstruídos por conta 
exclusiva do empreiteiro. 

A empresa é responsável pelos funcionários e por todos os tributos que fazem parte da obra. 

Todos os materiais empregados e serviços obedecerão rigorosamente aos desenhos de projetos 
e respectivos detalhes, às exigências e prescrições contidas neste memorial, às normas e 
especificações da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, bem como, às prescrições 
e recomendações dos fabricantes. 

Os materiais empregados na obra, de equivalência com as referências indicadas neste memorial, 
subentendem-se que se trata de um produto com qualidade, custo, aparência, textura, formato, 
dimensões, cor, peso e funcionamento similares ou equivalentes ao produto indicado, cabendo 
a fiscalização a aceitação ou a rejeição do produto que se pretende aplicar em substituição. 
Desta forma, deverão ser submetidos à aprovação prévia da fiscalização, que para isto, analisará 
as amostras e protótipos comerciais apresentados pela contratada, para que se comprovem a 
qualidade dos mesmos.   

O empreiteiro deverá providenciar a retirada periódica do entulho que se acumular no canteiro 
de obras. Os materiais que não satisfizerem as especificações ou forem julgados inadequados, 
serão removidos do canteiro de serviço em 48 horas a contar da determinação do engenheiro 
fiscal. 

  

III. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA CONSTRUÇÃO DE MEU CAMPINHO 

O memorial descritivo que complementa os projetos e estabelece as condições técnicas mínimas 
a serem obedecidas na obra de construção dos módulos de equipamentos para esportes, lazer 
e recreação são detalhados a seguir. 

4. Dos Serviços 

4.1 Serviços Preliminares 

4.1.1 Placas de Obra 

Deverá ser providenciada uma placa de obra de 8,00m², conforme modelo do edital, voltada 
para a rua da frente da edificação. 

4.1.4 Capina e Limpeza de Terreno 



O Contratado fará a limpeza e regularização do terreno, utilizando máquinas onde se fizerem 
necessárias, assim como, a demolição e retirada onde necessário de materiais construtivos pré-
existentes, materiais descartados, restos de obras. 

O corte e laminação do terreno serão executados com uma moto niveladora, ou 
retroescavadeira com pá laminadora, para tanto estes serviços servirão para rebaixamento do 
terreno para a colocação da base graduada e regularização da superfície. Se o corte do terreno 
ultrapassar o limite de 20cm será necessário recompor o terreno com material de boa 
qualidade, compactando-o, até atingir a cota de terreno para a base graduada.  
 
Raspagem e limpeza adequada para preparo do terreno para construção, e para a execução das 
calçadas e rampas conforme projeto e normas de acessibilidade e leis vigentes. 

O nivelamento será feito com o equipamento topográfico, nível laser, que irá determinar, 
através de demarcações por estacas, as cotas de caimento do terreno obedecendo ao 
caimento de 0,5% a 1% do centro para as laterais. 
 
Retirada de arbustos e árvores que atrapalhem a obra. Deve-se manter as árvores que não 
estiverem nas calçadas, áreas de acesso, na área que será construído o campo e nas áreas de 
módulos. 

4.1.5 Regularização e Compactação do Sub-leito 

O Contratado fará a limpeza e regularização do terreno, utilizando máquinas onde necessário. 
Nos locais onde o sub-leito não apresentar condições favoráveis à compactação, o material 
deverá ser substituído por outro de modo a obter-se à compactação adequada. 

4.1.7 Bancos  

Bancos retos monolíticos em concreto cinza. Acabamento liso e polido na face superior e 
perímetro. Confeccionado com as seguintes medidas: largura de 220cm, altura do assento de 
45cm, profundidade de 50cm; estrutura do banco deverá ser formada por 02 pés retos, 
formatados na mesma forma do assento. A espessura do assento é de 8,00cm, seus pés terão 
8,00cm de espessura e 37,00cm de altura. 

4.1.10 Limpeza Geral 

A contratada deverá providenciar a retirada periódica do entulho acumulado na obra, bem 
como, ao final da obra, proceder sua limpeza geral dos equipamentos afetados pela execução, 
de modo que seja entregue completamente limpa e isenta de resíduos de construção. 

4.2 Playground (Parquinho) 

O projeto do playground prevê a implantação de equipamentos planejados para o 
entretenimento de crianças. Seu principal objetivo é estimular a atividade física, melhorias no 
sistema cognitivo, motor e socialização entre as crianças. 

O projeto arquitetônico prevê a implantação dos equipamentos conforme as áreas dos módulos 
disponíveis em Projeto, que variam de 54,76m² a 219,00m² a ser executada em piso de 
produzido com grânulos de pneus usados, o piso de borracha SBR Pigmentado (raspas de pneus) 
para playground é ideal quando se trata de conforto e segurança em áreas externas por suas 



características antiderrapantes e amortecedoras de impacto. Consegue unir estética, 
amortecimento e sustentabilidade. 

A norma NBR 16071 determina que um playground dever ser construído sobre caixas de areia 
com no mínimo 30 cm de profundidade, grama sintética sobre borracha amortecedora ou pisos 
de borracha, cuja espessura pode variar de acordo com a altura dos brinquedos, conforme a 
relação abaixo: 

– Para brinquedos de até 80 cm de altura, são necessários 11 mm de espessura; 

– Para brinquedos de até 1,5m de altura, são necessários 20 mm de espessura; 

– Para brinquedos com até 2m de altura, são necessários 50 mm de espessura; 

– Para brinquedos acima de 2m de altura, pisos com espessuras superiores, deverão ser pré 
dimensionados conforme capacidade de absorção do material empregado pela empresa 
fornecedora do material. 

Quando o piso for executado em areia, esta deve ser areia fina tratada, com granulometria de 
0,125mm a 0,25mm, possibilitando assim maior permeabilidade do solo. 

A fixação dos aparelhos deverá atender as especificações do fabricante. Assim, os equipamentos 
serão fixados por chumbadores em estacas de concreto. Tais necessidades devem ser 
consultadas nos manuais de fabricantes. 

Todos os equipamentos aqui listados encontram-se especificados em Projeto Arquitetônico 
vigente, que deve ser encaminhado às prefeituras do Estado do Paraná pelas Regionais do 
Paranacidade. 

Os aparelhos dispostos em projetos, deverão atender as seguintes especificações: 

4.4.1-) O Programa Meu Campinho conta com quatro (04) módulos de playground (parquinho 
infantil) que se diferem em medidas construtivas e aparelhos que os compõem. 

O módulo contém os seguintes aparelhos/brinquedos: 

API-03 

02 Escorregadores 

01 Carrossel 

01 Gangorra dupla 

01 Escalada meia lua 

01 Balança dupla 

1.1-) Especificações 

Todos os equipamentos devem ser brinquedos com estímulos motores e visuais que abrangem 
várias idades de crianças, e deverão atender a ABNT NBR 16071:2012. 

CARROSSEL 

Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3.½″ × 2,00mm; 2″ × 2,00mm; 1″ × 1,50mm. 
Luva usinada de 3.½″ × 5,50mm. Chapas de aço carbono de no mínimo 6,35mm; 4,75mm; 



3/16″mm e 1,20mm. Rolamento do tipo cônico com esferas, tratamento de superfície a base de 
fosfato, película protetiva de resina de poliéster termoendurecível colorido com sistema de 
deposição de pó eletrostático, solda MIG. Tampão embutido interno em plástico injetado de no 
mínimo 3.½″ e 2″ com acabamento esférico acompanhando a dimensão externa do tubo. 
Medidas: Diâmetro: 1.666mm Altura: 1.291mm Altura recomendada do assento ao solo: 
400mm. 

GANGORRA DUPLA 

Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3.½″ × 2,00mm; 2″ × 3,00mm; 2″ × 2,00 mm; 
1″ ¾ × 2,00mm; 1″ × 1,50mm; Chapa de aço carbono de no mínimo 4,75mm; 3,00mm; 2,00mm 
de espessura. Tratamento de superfície a base de fosfato, película protetora de resina de 
poliéster termoendurecível colorida com sistema de deposição de pó eletrostático, solda MIG. 
Parafusos, arruelas e porcas fixadoras zincadas. Tampão embutido interno em plástico injetado 
de no mínimo 3.½″ com acabamento esférico acompanhando a dimensão externa do tubo. 
Acabamentos e proteções em plástico injetado ou borracha. Medidas: Comprimento: 1.962mm 
Largura: 1.290mm Altura: 1.065mm tendo a altura recomendada do assento ao solo: 400mm. 

ESCORREGADOR 

Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 1″ × 1,50mm. Chapa de aço carbono cortadas 
de no mínimo ⅛″; 1,20mm de espessura. Barra chata de no mínimo 3/16″ × 1.¼″. Tratamento 
de superfície a base de fosfato, película protetora de resina de poliéster termoendurecível 
colorida com sistema de deposição de pó eletrostático, solda MIG. Parafusos, arruelas e porcas 
fixadoras zincadas. Acabamentos e proteções em plástico injetado ou borracha. Medidas: 
Comprimento: 3.174mm Largura: 538mm Altura: 1.838mm Altura recomendada do 
equipamento instalado: 1.538 mm 

BALANÇO DUPLO 

Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2″ × 3,00mm; 2″ × 2,00mm. Tubo trefilado 
de no mínimo 38,00 × 28,00mm (DIN 2393) e 16,00 × 12,50 × 1,75mm (DIN 2393). Barra chata 
de no mínimo 3/16″ × ¼″. Rolamentos para as articulações blindados. Tratamento de superfície 
a base de fosfato, película protetora de resina de poliéster termoendurecível colorida com 
sistema de deposição de pó eletrostático, solda MIG. Corrente em aço. Assentos em borracha 
vulcanizada. Parafusos, arruelas e porcas fixadoras zincadas. Medidas: Comprimento: 3.844mm 
Largura: 1.374mm Altura: 2.190mm ESCALADA MEIA LUA Fabricado com tubos de aço carbono 
de no mínimo 3’ ½ x 3,75mm; 2’ x 1,50mm; 1’x 1,50mm; 1’x 1,20mm. Chapa de aço carbono de 
no mínimo 4,75mm. Barra chata de no mínimo 2’ ½ x ¼’. Chapa de aço carbono de no mínimo 
4,75mm. Utiliza-se tratamento de superfície a base de fosfato, película protetiva de resina de 
poliéster termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig. 
Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3’ ½ com acabamento esférico. 
Parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras. Medidas: Altura: 2551mm Frente: 2024mm 
Lateral: 2024mm 

ESCALADA TORCIDA 

Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3’ ½ x 2mm; 1’ ½ x 1,50mm; 1’x 1,20mm. 
Barra chata de no mínimo 2’ ½ x ¼’. Utiliza-se tratamento de superfície a base de fosfato, película 
protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó 
eletrostático, solda mig. Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3’ ½ com 
acabamento esférico. Parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras. Medidas: Altura: 
2.632mm Diâmetro: 5.020mm 


